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CAMARA MUNICIPAL DE MATIAS BARBOSA

PROPOSICAO DE RESOLUCAO N° 02/2017

Altera a Resolubéo n5.297, de 05 de outubro de 2006
que “Dispde sobre a contratacdo de estagiarios e da

outras providéncias”.
A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1° - Acrescenta-se 0 §2° ao a‘rtigo'r 1° da Resolugéo n°.297, de 05 de outubro de
2006, passaﬁdo o paragrafo Unico a ser §1°:

- AA1Z=C0): :

§1° - Os estudantes a que se refere o caput deste artigo devem,
comprovédamente, estar frequentandd cursos que poderdo ser de-educagao superior, de
ensino médio, de educacéo prbfissional de nivel médio ou superior ou escolas de
educagéo especial. £y

§2°- O estagio na Camara Municipal de Matias Barbosa sera realizado nos termos
disciplinados na Lei n° 11.788, de 25 de setembro de 2008, obedecendo, ainda, o
dispbsto nesta Resolugao.”

‘Art; 2°.- O artigo 7° da Resolugéo n°.297, de 05 de outubro de 2006, passa a
constar com a seguihte redacéo: :

“Art. 7° - O estudante de nivel médio ou o equivalente técnico receber a titulo de
bolsa de estagio a importancia mensal no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e o
estudante de nivel superior recebera mensalmente o valor de R$ 650,00 (seiscentos e
cinquenta reais).” -

Art. 3° - Esta resblugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Cémara Municipal de Matias Barbosa, 08 de fevereiro de 2017.

Tl 9.0
Carlo%gg&g@eida

Presidente da Camara Municipal
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~ Solicito parecer juridico no Projeto de Resolugéo n°.02/2017 que “Altera a-
Resolugdo n°.297, de 05 de outubro de 2006 que “Dispde sobre a contratagdo de k

estagiarios e da outras providéncias.”.

Atenciosamente,

lCarlos A ’%/éé/ﬁrﬁida

- Presidente da Camara Municipal

Anexo: Cépia do Projeto de Resolugéo n°.02/2017

limo. Dr. -

Leonardo Sérgio Henrique
Advogado da Camara Municipal de
MATIAS BARBOSA - MG



